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BT COMÉRCIO 
INTE LIGENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0108.01/2024 

Para: MUNICIPIO DE CASCAVEL 
Data: 23/08/2024 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA sediada à Avenida Setecentos, n° s/n, Sala 04 Galpão 17 -
Módulos 13 e 14, Terminal intermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29161-414, inscrita no CNPJ sob o nQ 
45.329.312/0001-81 vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr(a) LUCAS 
GRIEBELER SANDI. 

Responsável pela assinatura do contrato titular da empresa, Sr. LUCAS GRIEBELER SANDI, 
solteiro, CPF ng 09146557954. 

• Dados bancários:: Banco Santander (33) - Agência: 0160-0 - C/C: 13006342-8 - Chave Pix: 
45329.312/0001-81 e/ou Banco Inter (77) - Agência: 0001-9 - C/C: 19090625-1 e/ou Banco Bradesco 
S.A (237) - Agência:)  2998-0 - C/C: 99381-6 e/ou Banco do Brasil S.A (1) - Agência: 3078-3 - C/C: 
36418-5. 

E-mail(s): licitacao.btcomercio@gmail,com,compras@btcomint.com.br  

Telefone de Contato: Telefone de Contato: Pedidos e entregas: (49) 3512 - 0149 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO 
PREÇO EM REAIS 

UNITÁRIO 	I TOTAL 

LOTE 3 

3 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP, 
1,00 TR; 220V , CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
12.000 BTUS. SPLIT COMPLETO C/ CONTROLE
REMOTO - CAP. 1,01:1TR; 220V ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO; 12.000 
BThs; EFECIÉNCIA ENERGÉTICA A; COM 
TEMPORIZADOR; ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO, 

UNIDADE 42 

• - 

VENTISOL/AGRA1TO / AGRATTO / LIV / 
LCST12F1-02I+LCST12FE-021 

R$ 2.179,70 
(dois mil, cento e 
setenta e nave 
reais e setenta 
centavos) 

R$ 91.547,40 
(noventa e um mil, 
quInhentos e quarenta e 
sete r

entes 
 e quarenta 

centavos) 

- 

VALOR TOTAL LOTE 3 

R$ 91,547.40 
(noventa e um mil, 
quinhentos e quarenta e 
sete reais e quarenta 
centavos) 

LOTE 4 

Entes Gridholet S and 
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4 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 
1.50TR; 220V - CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTUS. SPLIT COMPLETO 
C/CONTROLE REMOTO- CAP. 1,50TR; 220V 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTUS; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; ACOMPANHA 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃOINMETRO. 

UNIDADE 5 
VENT1SOLIAGRATTO ./ AGRATTO / LIV ) 
LCST18F1-02I+LCST18FE-021 

R$ 3.357,55 
(très mil, 
trezentos e 
cinquenta e sete 
reais e cinquenta 
e cinco centavos) 

R$ 16.787,75 
{dezesseis mil, setecentas e 
oitenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos) 

VALOR TOTAL LOTE 4 

R$ 16.787,75 
(dezesseis mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos) 

VALOR TOTAL 

R$ 108.335,15 
(cento e oito mil, trezentos e 
trinta e cinco reais e quinze 
centavos) 

TABELA DE CUSTOS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO CUSTO VENDA 

Crédito 
ICMS (12% 
sobre a 
compra) 
(Cl) 

Débito 
ICMS 
(18% 
sobre a 
venda) 
(Dl) 

Tributos 
Federais- 
5'93% sobre 
o valor da 
venda (TF) 

DIFAL - 
5% sobre  27is sonze 
o valor da 
venda 

, 
Lucro 
Líquido 

3 3 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP, 1,00 TR; 
220V , CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12,000 BTUS. SPUT 
COMPLETO Cf CONTROLE REMOTO • CAP, 1,00 TR; 220V 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
12,000 BTUs; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO INMETRO. 

R$ 
1,602,09 

R$ 
2.179,70 R$ 192,25 R$ 392,35 R$ 129,26 

R$ 
108,99 

R$ 
139,28 

4 4 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50TR; 220V 
- CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:18.000 BTUS, SPLIT 
COMPLETO C/CONTROLE REMOTO- CAP. 1,50TR; 220V 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
18.000 BTUS; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃOINMETRO, 

R$ 
2,467,80 

R$ 
3.357,55 

R$ 296,14 R$ 604,36 R$ 199,10 
R$ 
157,88 

R$ 
214,55 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 10 (dez) dias, contados da data de sua solicitação. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias, contados do recebimento do produto e da Nota Fiscal/Fatura. 

010 	
PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante, 
caso maior. 

Declara para fins de participação que: 

• As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital. 
• Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

kr!'" 	• 	 — 
Lucas Griel)éler Sandi 
Sacio AcifriinisracI(V 
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I ic itacao.btcomercicOornail.it:orn  — Telefone; Licitações; (49} 09132-9784— Ve nds/Ent.regas:. (49) 99101-0626. 

• 



t- 
	 „„, 

3 de 23 
P250192 

INTELICTE 
COM ERCIO  BT  

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 

VII, do artigo 42  da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002; 
• Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Encontrando-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 72  da Constituição Federal. 

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, expedida em face do 
disposto no art. 155 da Lei 14.133/21. 

• Não possuir pàrentesco até o 32  grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou 
ocupante de função de confiança deste órgão licitador. 

• Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar 
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e Ill, cumulado com os arts. 9 a 11, da 
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a 
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do 
contrato; 	 • 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal, exercendo 
funções técnicas, econômica, financeira, trabalhista, gerência, administração ou tomada de 
decisão, ou que deles, seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do art. 14 da Lei 14.133). 

• Nos termos do art. 14, da Lei n2  14.133, não possui como sócio ou procurador, servidor público 
efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Pública ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a 
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de.  maneira independente o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar 

, 	 4-1-4 -
t
1 (i ; 

(1.,) 	 -` 

tens Gric- nriTer Sandi 
Sócia AtirraiiistiWl0f 
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da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o 
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e que está plenamente-ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

• Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

• Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros; 
• Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos 

originais, nos termos do que dispõe o art. 30, inciso 2° da Lei Federal i1;0  13.726/2018; 
• Não possui, em Ria cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o.disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da Constituição 
Federal; 

• Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 
de referência (anexo) do edital desse processo. 

• Se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 
redação dada !oela Lei Complementar n0  147, de 7 de agosto. de 2014, estando apta, portanto, a 
participar do certame acima referenciado e exercer ós direitos previstos na legislação, não 
possuindo nenhum dos impedlmentos previstos no parágrafo 40  do art. 30  da Lei Complementar 
n° 123/2006; 

• 

Limas GrioOèter 

SÕcit AdmirgStrarinr 
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